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O UUHlCiptO DE TORITAITA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorrval José

Pereira n" 1370, Parque das Feiras,55,125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE P|áNEJAITENTO E GESTÃO, pr meio de seu

Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrilo no RG sob o n" 7979571 SDS/PE e

CPF 085.634.84494, nos termos do que dispoe na Lei n" 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n,o

8,666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Elekônico (SRPC) PÍilT no 00212022,

resolve REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa BAKVEL

COMERCIO DE PRODUTOS DE LIITPEZA LTDA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 33.778.280/0001-12,

situada à Rua Francisco Alex Davi de Lucena, 246, Armz: Fundos, Bairro Novo Horizonte, Patos-PB, CEP

58703-625, neste ato representada por seu socio administrador, Sr. Handerson Jtlaxwell Pereira Xavier,

brasileiro, solteiro, empresário, engenheiro quimico, portador do CPF no 042.375.934-52 e RG n" 2.394.933

SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Luna Maria de Medeiros Rangel, s/n, Quadra 12, lote 14, Bairro de

Novo Horizonte, Patos-PB, CEP 58.703-662, objetivando futuros contratos de fornecimenlo dos itens abaixo

especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRlilElRA . 0 objeto da presenle Ata e o Registro de Preços Corporativo para o
fomecimento parcelado de Produtos e Materiais de Limpeza, EPI's, Higiene, descartáveis, utensílios e

produtos de limpeza hospitalar para os órgãos e enüdades integrantes do Poder Executivo do

iilunicípio de Toritama, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Ternrc de Referência constante no

Anexo V do Edital.

CúUSULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), conforme tabela descrita

abaixo

VALOR

UNITÁruo R3

VALOR TOTAL

R3
UNIOADE OUANT.

IiIARCAITEM DESCruÇÂO

R$ 43.500,00BOMBONA 435
BAKVET

DESIFECT
R$ 100,008l

coTA PRtt{ctPAL 75% (A PLA
coNcoRRÊNcn)
GERM|CTDA CONCETRADO - COM AçÃ0

SINERGZqDÀ DE USO PROFI$SIONAL

AMPLO ESPECTRO, COM EXCELENTE

EFEIIO RESIDUAL E BAIXA TOXIDADE,

INDICADO NA LIMPEZA DE QUALQUER

SUPERF|CIE, PISOS, PAREDES, PORTAS,

JANELAS E MÔVEIS EXISTENTES EM

HOSPTTAL, DtLUrÇÃO 0E 1í0 COM EFEITO

BACTERICIOA BOMBONA COM 05 LITROS.

COM REGISTRO DA ANVISA,
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Ata de Registro de Preços n" l}0nOZZ(Corporativa)
Processo Licitatório PilT N" 003/2022

Pregão Eletrônico SRPC No 002/2022
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CúUSUUA fgnCElRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes contidas no art. 10 do

Decreto Municipal n" 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

CúUSUI-A QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, conlado a partir da

data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançôes previstas

no art. 7o da Lei n" 10.520/2002.

CúUSULA QUINTA - 0 prazo para entrega do objeto será de ate 10 (dez) dias corndos, contados da

solicitaçâo Íeita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a tmcar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

releitado(s) por nâ) atende(em) à(s) especificaçâo(ôes) anexa(s) ao Edital, sem que isto acanete

qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação

vigente, O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias corridos, a partir

do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue

parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Órgáo Gerenciador, no Almoxarifado Central do Municipio de Toritama, situado no squinte

endereço: Rodovia PE 90 no 1540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo Toritama/PE, no

horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

82

coTA RESERVADA 25% (EXCLUSwO PARA

XEI/ IBEPP) GERMICIDA CONCETRADO -

coM AçÃo stNERGlzÁDA, DE uso
PROFISSIONAL AMPLO ESPECTRO, COM

EXCELENTE EFEITO RESIDUAL E BAIXA

TOXIDADE, INDICADO NA TIMPEZA DE

QUATQUER SUPERFiCIE, PISOS, PAREDES,

PoRTAS, JAÀIELAS E MÓVEIS EXISTEN.IES

EM HosPlrAL, DtLUrÇÃo DE 1i1o coM
EFEITO BACTERICIDA BOMBONA COM 05

LITROS, COM REGISTRO DA ANVISA.

BOMBONA 145
BAKVEL

DESIFECT
R$ 100,00 RS 14.500,00

VALOR GERAL RS 58.000,00

HANDERSON alrnãdo d€ i.,tu dre br pd
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DOS PRAZOS

Subcláusula única - 0 prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de

Preços seguirá(âr) o que dispoe o art. 57 da Lei 8.66ô/93 e suas atualizações.
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CúUSUU SeXfA - Caberá ao Ôrgão Gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo toda

instruçâo processual e consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de

todos os atos de controle e adminishação do Sistema de Registro de Preços, conforme dispoe o Decreto

Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019.

CúUSU|á SÉIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de prqos, o Ôrgão Gerenciador, nos

termos do art, 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infraçoes no procedimento licitatório, mnforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçoes conlratuais, em relação às suas próprias contratações, conforme o inciso lX, arl.

50 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justitcadamente, a pronogação do prazo previsto no § 6o do art.

20 do Decreto l!'lunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgfu nãr participante.

CúUSUIA OITAVA - O Órgáo Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçôes do Capítulo Vlll do Decreto

Municipal n", 34 de 2ô setembro de 2019,

DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS pOR ÓRGÃO NÂO PARTTCTPANTES

CúUSULA NONA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente
justificada a vantagem, e mediante anuência do órgâo gerenciador, atendidas as condiçôes previstas no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA - O Orgao Ntu Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26

setembro 2019, somente poderá Íazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgão

Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉCIMA PRlirElRA - Quando da Íormalização do pedido para fazer uso da Ata de

Preços, o Órgáo Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, envi

documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

HANDERSON Â$iMdo dêr6'ru dieit r
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CúUSUua DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao Íomecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prqudique as obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Órgâo Gerenciador e Órgáo(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do art. 20 do Decreto

I/unicipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisiçoes ou contrataçôes por cada Orgão ou Entidade não

Participante:

Subcláusula única - não vinculda a Administraçâc Pública do Municipio de Toritama nãt poderão

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos ilens do instrumento convocatódo e

registrados na Ata de Registro de preços paÍa o Orgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §4" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉqMA QUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesôes a Ata de Registro de Preços

náo excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão gerenciador e

órgáos participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos

do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSU|á DÉClillA QUINTA - Após a autorização do Ôrgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata,

de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA SDfiA - Compete ao Órgáo Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumpnmento pelo Íomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contrataçÕes, informando as oconências ao órgão gerenciador, conforme

estâbelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a Sra. Maria lzabel Bezena

Pessoa, Assessor Técnico Nível l;

s
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CúUSULA DÉCIMA SÊT|MA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Íicará sob a responsabrlidade do

Secretàrio Municipal de Planejamento e Gestá0, o Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena,

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - A fiscalizaçáo da execução da Ata de Regislro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada,

em setores distintos da Administração Pública Municipal: 
C\,\

Subcláusula Primeira - 0s fiscais setoriais designados serão:

§
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b) Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, o Sr. Lucas Vinicius

Pereira Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino;

c) Secretaria de Saúde, o Sr. Esdras Tavares da Silva, C,oordenador de Saúde

da Família;

d) Secretaria de Assistência Social, a Sra.Sintia Jaciara de Paula,

Diretora Administrativa;

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. JefÍerson Lira da

Silva, Diretor Adminiskativo e Financeiro;

Subcláusula Segunda - 0 fiscal do contrato será designado e mencionados no(s) reÍerido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contratual, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou por

prepostos designados.

CúUSUI-A VIGÉSIMA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, pnncipalmente suas

cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identiÍicar as obrigaçôes rn concreto tanto do Órgáo Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto dâ Detentora com a Íinalidade de deflnir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como Íaçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execuçã0, em razâo do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado; 
,-
(

f) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que se ehcontra

especiÍcâdo no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para o seu coneto recebimento;

fà",lffi iH5ii,"" t *g*,*y""t?"
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detenlora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades

cometidas passiveis de penalidade, após os contalos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos

observados.

CúUSUIá vlGÉS[,lA PRIIIE|RA - Caberá ao cestor da Ata de Registro de Preços:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa právia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do Íomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços;

d) Analisar os relatórios e documentos envidos pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicação de sanqoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância da
exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamenlos efetuados, observando para que o valor da

Ata de RegistÍo de Preços nâr seja ultrapassado;

h) Orientar o íscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas

reg istrad as,

RECEBItTiENTO DO OBJETO

HANDERSON
MAXWELL PEREIRA

Asstnôdo de íoúõ digibl po.
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CúUSUI-A vGÉSltilA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, [qa eÍeito de

posterior verificação de conÍormidade do(s) produto(s) com as espêciÍicaçoes constante no TerÍro -
de Referência, Anexo V do Edital; \§ _\>
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DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

Ê Cro1,7u. .

\

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo flscal da Ata de Registro de Preços, após a
conferência, veriÍicâção das especiÍicaçoes, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

CúUSUI-A VrcÉSlÍrlA TERCEIRA - O recebimento deflnilivo nâr exclui as re§ponsabilidades:

administrativa, civil e penal da Contratada.

Subcláusula única - 0 produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de

DO PAGAMENTO

CúUSULA vlGÉSmA QUARTA - 0 Municipio de Toritama efetuará o pagamento das notas Íiscais

referentes ao Íomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira

n" 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente

preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula pÍimeira - Caso a Detenlora opte por depósito em conta+orrente mantida em

instituição bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a titulo de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláusula segunda - 0 Municipio de Toritama veriÍicará as hipoteses de retenÇão na fonte de

encargos tributários. 0s tnbutos relativos ao faturamento seráo descontados da Delentora no

momento da Iiquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente,

Subcláusula terceira - 0 Município de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Detentora.

CúUSULA VGÉSlilA QUlt{TA - Fica assegurado o restabelecimento do Euilibrio econômico-Ílnanceiro

inicial do Contrato, na ocorÍência de fato supervenienle que implique a inviabilidade de sua execução.

CLAUSULA VlGESllilA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada ná)

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçàr rnonetária sobre o valor devido, pela

variaçâ: acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSULA VGÉSIMA SÉT|MA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

pelo Órgão Gerenciador decorrentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, Íica

assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçoep até que seia

normalizada a situaçã0.

Âsinado da ímô digit.l pd
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CúUSULA VrcÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art.70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada ê responsável pelos danos

causados diretamente à Adminiskaçáo ou a lerceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execuçáo do objeto,

c) Fornecer o produto de acordo com as especificações e quantitativos constantes no

Apendice I do Termo de Referência (Anexo V).

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por foça da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu descanegamento.

f) Reparar, corngir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto Termo de Referência (Anexo V), se veriÍicados vícios, deÍeitos ou incorreçôes,

g) Prestar as iníormações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador/ContÍatante.

h) Respnsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perÍeita execução da

Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato.

i) Indicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador/Conhatante,

j) Atender prontamente às requisições do Ôrgáo Gerenciador/Conlratante no fornecimento do

objeto na quantidade e especiÍicaçôes exigidas.

k) Acatar e facilitar a E?n da fiscalizaçãr do Contratante, cumpnndo as exigências do

mesm0

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, on(e conste,

no minimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validde, a quantidade \ecida,
o valor unitário e o valoÍ total. As informaçoes deverão estaÍ dispostas lado a lado, prÔduto a - r -
produto, de modo a viabilizar a conferência. I-Àt
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m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questôes nâo previstas no contralo e apresentar

soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo os prod utos contidos Termo de

Referência (Anexo V).

n) Não veicular publicidade merca do objeto a que se refere o (Anexo V) Termo de

Referência.

DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

CúUSULA VGÉSlÍtlA NONA - Caberá ao Órgâo Gerenciador as seguintes obrigaçoes:

a) Efetuar o pedido de fomecimenlo em conformidade com a discriminação constante no

Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar todas as faciliddes necessárias ao bom andamento do Íomecimento

desejado.

c) Prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peb Órgão

Gerenciador com rel4ão ao objeto deste Registro de Preços.

d) Efetuar os pagamentos nas condiçóes e preços pactuados

e) Acompanhar a execuçáo desta Ata de Registro de Preços

f) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega do(s) produto(s),

formulando as exigências necessárias às respectivas regulariz4ôes.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CLAUSULA TRIGÉSIMA - 0 cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, com

aplicaçâo subsidiária da Lei Federal B.ô66/93 e suas atualizaçÕes.

CúUSULA TRGÉSmA PRlttElRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em

parte, flcará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 70 da Lei no

10.52012002,e ao pagaÍnento de mulla nos seguintes termos: (\..

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos

HANDERSoN HtrJí^T.ltr -
MÀXWELL PEREIRA prÉrm
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a) Pelo atraso no fornecimento, em rel4ão ao prazo estipulado: 1% (um pr
cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, atê o limite de 1eÁ

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em eÍetuar o fomecimento, caractenzada em dez dias após o
venciÍnenlo do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notiÍcaçâo da releiçfu: 2o/o (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produlo rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituiçâo do produto não efetivada nos cinco días que se

seguirem à data da rejeição: '10% (dez por cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo nâo cumprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de Registro de

Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Municipio de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de Íornecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo

de perdas e danos cabiveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à DetentoÍa as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança rnediante inscrição em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem pre.luízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

| - Náo assinar a Ata de Registro de Preços;

HANDERSON

MAXWELL PEREIRA
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CúUSULA TRGÉSIMA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas

demais cominações legais, o fomecedor que, convocado denko do prazo de validade da sua pÍoposta, agir

em conformidade com as hipóteses a seguir: 
C
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ll - Deixar de entregar ou apresentar documenlação falsa em lugar de documentaçâo legitima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

IV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de PrEos;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

CúUSUIá TRGÉSffiA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e

lll - Pela nâo execução do fornecimento de acordo com as especificaçôes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que

couber, às demais penalidades reÍeridas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores

alteraçoes,

DO REAJUSTE DE PREçOS

cúusuLA TRIGÉslMA SUARTA - De acordo com os art. 20, § 10, e art. 3", § 1", da Lei 10.192/01, no prazo

inferior a '12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilibrio econômicoJinanceiro, na forma da alínea'd",

inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, clc art. 1B do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste

a ser utilizado será o IPC-M do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.

Subcláusula segunda - A concessão do reajuste Íca condicionada à apresentação de

requerimento pela detentora/contratada, isentando a Administração de concedêlo de oficio.

DAALTERAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA TRGÉSffiA SUINTA - A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, o\decid

disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n' 8.666/93 e posteriores alteraçóes, conforme o § 1o do Art,

Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

AS AS
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Subcláusula única - Na hipotese de supressáo unilateral, não se aplica o disposto no art, 65, § 1",

ll, da mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25010, podendo haver supressôes de até 100%,

conforme faculdade conferida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019.

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

CúUSULA TRIGÉStun SgXm - Os preços registrados poderâr ser revistos em deconência de eventual

reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

ôrgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos fomecedores, observadas as disposiçoes contidas no

art. 65 da Lei n" 8.666/93, conÍorme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de

2019.

CúUSULA TRrcÉSltA SETIMA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serfo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade,

conforme consta no §1" do art,16 do Decreto i/unicipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classiflcaçár dos fornecedores que aceilarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das ofertas, em conÍormidade com

o disposto no §2 do art.16 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA TRIGÉSIUA OffAVn - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados

poÍ motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art, 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do

registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execução, na forma do disposto no art. ô5 da Lei n" 8.666i93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econÔmico-

financeiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicaçáo ocona antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicÊQ
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; \

da

Subcláusula terceira - E facultado à administraçâo, em caso de não êxito do restabelecimento

equilibrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e apos libeÍar o fornecedor d

HANDERSON
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compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

CúUSULA TRIGÉStmn fOm - Nâo havendo êxito, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabiveis para

obtençãr da conkatação mais vantajosa, nos termos do parÉrgrafo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019,

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG|STRo DE PREçoS

CúUSUIá QUADRAGÉSIMA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Ná: aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese desle se tomar superior aqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993,

ou no art. 7' da Lei n" 10,520, de 2002;

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de Íegistro de preços nas hipoteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oícial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuqão contratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipoteses previstas no art. 65, inciso ll, alinea d, e § 5", da Lei n" 8.666, de 1993

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento .\S
protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços. 

\
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V - Tiver presentes razoes de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

teÍmos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.ô66, de 1993.
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CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA . As especiÍicaçoes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP n" xxí202'l integram esta Ata de

Registro de preços, independente de transcnção.

DAS DrSPoSrÇÔES FTNATS

CúUSUI-A QUADRAGÉSliíA TERCEIRA . As questões decorrentes da utilizaçáo da presente ata, que nál
possam ser dirimidas administrativanente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, iustas e contratadas, as partes assinanfo'pçsente instrumento em 03 (tres) vias

Toritama, .l? oe tvereiro oe 2oez
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SECRETARIA DE PLAI{EJAME

Secretário José Filipe Ângelo Ol

Óqão Gerenciador

HANDERSON MAXWELL Assinado de forma digitôl PorPERETRA ll|,ff,1'.:|,Tâx9,""'*"^
XAVIER:04237593452 Dâdos: 2022.02.17 r 3:3s:oo {3'oo'

BAKVEL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

Socio Administrador Handerson ilaxwell Pereira Xavier

Empresa Adjudicada

cpsrur:09I.91Ú .rr(-6q

NTO E GESTÃO

iveha de Lucena

ESTEMUNHAS

TESTEMUNHAS

t
CPF/MF: -lo1 . 199 38Y' 2§
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CúUSULA QUADRAGÉSI,A PRIIIE|RA - O disposto na presênte Ata deverá ser executado íelmente
pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregáo Eletrônico para Registro de Preços

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10.520, de '17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de

1993, suas alteraçôes e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus

Anexos.


